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l* - RELATCRIO

. q estabelecimento apresenta acorda firnsco com

a maioria ao s o Tj.it a dos representantes dos al*vnos -
para homologação, nos termos do art» 22 de Decre_

to nc 95.921, de 14 de abril de 1968.

2. - APRECIAÇÃO

•O acorde cpresentadc atende aos requisitas exi-

í gidos pelo artiço 2£ do Decreto n^ 95.921,

Pelo que consta n c-s a-jtcs cor.ststa-ss a carreçac

da representação legal das partes que assinam o acoj

do, devendo o mesma ser homologado.

3. - CDKCLUSf fC

Pelo exposto, opino pela homologação do acordo,

podendo o es tabe lec imento prat icar os valores qus

seguem, ap lie ande -se sobre ,_eles - ̂  --. * nos meses

subsequentes, os índices leçais,

Valores homologados:- abril/33

.is a 45 série. - CzS 14-.856,00
5^ a 35 série-- CzS 16.044,00-

'Saa'Paun.0, 16 de acosto 1938

•a) MAP.C2LC , GO; -
P.elator
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PROCESSO CEE N9 1274/88 INDICAÇÃO CEE/CENE N9 515/88

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

v

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a

presente Indicação, nos termos do voto do Relator.

O Cons. Francisco Aparecido Cordão absteve-se de votar.

Sala "Carlos Pasquale" em 24 de agosto de 1968

a) Cons9 Jorge Nagle
Presidente


